PARECER CONJUNTO
Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de Educação, Cultura, Saúde, Ecologia e Bem Estar Social da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima nominadas, e atendendo pedido formulado nesta data, passam a deliberar em caráter de excepcional e de forma conjunta, as seguintes matérias legislativas: Projeto de Lei nº 10/2019, do Executivo Municipal, que aumenta o número de vagas de cargo efetivo existente, alterando o Anexo I da Lei Municipal nº 4.351, de 12 de agosto de 2011, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências; e, o Projeto de Lei nº 013/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a alteração do Anexo II da Lei nº 5.101, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. Após a análise das respectivas Mensagens e Exposições de Motivo em anexo, os Vereadores que abaixo subscrevem decidem exarar parecer favorável aos projetos, recomendando sua aprovação em Plenário. A presente ata foi redigida pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel. Nada mais havendo, foi encerrada a reunião.

É o Parecer Conjunto, ao qual subscrevem.
Marechal Cândido Rondon, em 22 de abril de 2019.
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